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COMUNICADO 

 

TJ do Rio divulga decisão do STF que reconheceu 

os Guardas Municipais como integrantes do Sistema 

de Segurança Pública  

 

A Segunda Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, Desembargadora Suely Lopes Magalhães 

publicou, na edição de 28 de setembro de 2023 do Diário da 

Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso 2VP nº 

18/2023, informando sobre decisão do STF na ADPF 995. 

 

No Ato, a Vice-Presidente comunica que o Plenário do STF, por maioria, conheceu da 

arguição, convolou o julgamento da medida cautelar em julgamento definitivo da ADPF e, 

no mérito, julgou procedente a presente ADPF, para, nos termos do artigo 144, § 8º, da 

CF, conceder interpretação conforme à Constituição ao artigo 4º da Lei 13.022/14 e ao 

artigo 9º da 13.675/18 declarando inconstitucional todas as interpretações judiciais que 

excluem as Guardas Municipais, devidamente criadas e instituídas, como integrantes do 

Sistema de Segurança Pública, tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros 

Edson Fachin e Rosa Weber (Presidente), que não conheciam da arguição, e os Ministros 

André Mendonça, Cármen Lúcia e Nunes Marques, que não conheciam da arguição e, 

vencidos, divergiam do Relator para, no mérito, julgar procedentes, em parte, os pedidos, 

nos termos de seus votos. 
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Leia a Íntegra do Aviso 2VP nº 18/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF define tese de repercussão geral em recurso que rejeitou marco 

temporal indígena (Tema 1.031) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, nesta quarta-feira (27), a tese de repercussão 

geral no Recurso Extraordinário (RE) 1017365, em que o Tribunal rejeitou a possibilidade 

de adotar a data da promulgação da Constituição Federal (5/10/1988) como marco 

temporal para definir a ocupação tradicional da terra pelas comunidades indígenas. 

 

Entre outros pontos, ficou definido que, nos casos em que a demarcação envolva a 

retirada de não indígenas que ocupem a área de boa-fé, caberá indenização, que deverá 

abranger as benfeitorias e o valor da terra nua, calculado em processo paralelo ao 

demarcatório, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso. Não 

haverá indenização nas terras indígenas que já estejam reconhecidas e declaradas em 

procedimento demarcatório, a não ser que o caso já esteja judicializado. 

 

Construção coletiva 

 

O relator do recurso, ministro Edson Fachin, destacou que a tese de julgamento foi 

gradativamente construída e conta com contribuições dos 11 integrantes do Tribunal. No 

mesmo sentido, a presidente do STF, ministra Rosa Weber, em sua última sessão 

plenária, celebrou o fato de que a tese tenha sido elaborada de forma colegiada, o que, em 

seu entendimento, “a fortalece aos olhos da sociedade”. 

 

Tese 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=299317&integra=1


   

 

Confira a tese de repercussão geral fixada no Tema 1.031, que servirá de parâmetro para 

a resolução de, pelo menos, 226 casos semelhantes que estão suspensos: 

 

I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à 

posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; 

 

II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das 

terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, das utilizadas para suas 

atividades produtivas, das imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar e das necessárias a sua reprodução física e cultural, 

segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do §1º do artigo 231 do texto 

constitucional; 

 

III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam independe da existência de um marco temporal em 5 de outubro de 1988 ou da 

configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou controvérsia judicial persistente 

à data da promulgação da Constituição; 

 

IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à 

promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às 

benfeitorias úteis e necessárias, previsto no art. 231, §6º, da CF/88; 

 

V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição 

Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e 

eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa 

julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional 

indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias 

necessárias e úteis, pela União; e quando inviável o reassentamento dos particulares, 

caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em face do ente federativo 

que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da 

dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do 

procedimento de demarcação, com pagamento imediato da parte incontroversa, garantido 

o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a 

autocomposição e o regime do art. 37, §6º da CF; 

 

VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já 

reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos 

judicializados e em andamento; 



   

 

 

VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo 

admitida a formação de áreas reservadas somente diante da absoluta impossibilidade de 

concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, 

a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os 

respectivos entes federativos para a identificação das terras necessárias à formação das 

áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e a paz social, bem 

como a proporcional compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da Convenção 

169 OIT); 

 

VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é 

vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Constituição 

da República, por meio de procedimento demarcatório até o prazo de cinco anos da 

demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do 

procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as 

ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão 

deste julgamento; 

 

IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos 

elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de 

comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na 

forma do instrumento normativo citado; 

 

X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da comunidade, 

cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas 

existentes; 

 

XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são 

inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; 

 

XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela constitucional 

ao meio ambiente, sendo assegurados o exercício das atividades tradicionais dos 

indígenas; 

 

XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas 

nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da 

legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público como fiscal da 

lei” 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

STF vai definir se menor sob guarda tem direito a pensão por morte de 

segurado do INSS (Tema 1.271) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá discutir se o menor sob guarda pode receber 

pensão por morte de segurado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Por 

unanimidade, o Plenário reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário 

(RE) 1442021 (Tema 1.271). 

 

Para fins de recebimento da pensão por morte, a Reforma da Previdência de 2019 

(Emenda Constitucional 103/2019) equiparou a filho exclusivamente o enteado e o menor 

tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. O STF vai definir se essa 

restrição é compatível com o artigo 227 da Constituição Federal, que trata da proteção 

integral à criança e ao adolescente, incluindo os direitos previdenciários. 

 

Origem 

 

No caso concreto, a Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará 

reconheceu a um menor o direito à pensão pela morte do avô, que detinha sua guarda 

provisória. A decisão fundamentou-se em entendimento do STF (ADIs 4878 e 5083) de 

que crianças e adolescentes sob guarda podem ser incluídos entre os beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), mesmo quando a morte do segurado tiver 

ocorrido na vigência da EC 103/2019. 

 

Prejuízo 

 

Contra essa decisão, o INSS interpôs o recurso extraordinário. Entre outros pontos, o 

órgão aponta, na elaboração da EC 103/2019, a opção legislativa pela expressa limitação 

do rol de dependentes e pela exclusão do menor sob guarda. Sustenta, também, que a 

manutenção da decisão causará prejuízo financeiro relevante ao INSS, considerando a 

imensa probabilidade de ajuizamento de ações em situações semelhantes. 

 

Proteção integral 

 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral, a relatora, ministra Rosa 

Weber, presidente do STF, ressaltou a necessidade de verificar se a retirada de menores 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514834&ori=1


   

 

sob guarda do rol de beneficiários da pensão por morte viola os princípios da igualdade, da 

proibição do retrocesso e da proteção integral desse grupo. A seu ver, a matéria tem 

acentuada repercussão jurídica, social e econômica, pois estão em debate o direito 

previdenciário de crianças e adolescentes e o equilíbrio atuarial e financeiro da 

Previdência Social. 

 

De acordo com a relatora, a questão também tem expressivo potencial de multiplicidade, já 

que, segundo os autos, há mais de 4,2 mil casos de indeferimento de benefícios em 

situação semelhante ao caso concreto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

TJ do Rio divulga aviso sobre decisão do STJ que afetou Recursos 

Especiais ao rito dos recursos repetitivos 

 

A Segunda Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargadora Suely Lopes Magalhães publicou, na edição de 27 de setembro de 2023 

do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso 2VP nº 17/2023, 

informando sobre decisão do STJ. 

 

No Ato, a Vice-Presidente comunica que A Terceira Seção do STJ afetou os Recursos 

Especiais nº 2.049.870/MG e 2.055.920/MG ao rito dos recursos repetitivos e, por 

unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme proposta da Sra. 

Ministra Relatora, Exma. Ministra Laurita Vaz.  

 

A questão jurídica tratada nos recursos envolve o seguinte tema: “Definir se a reincidência 

pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão de 

benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória”.  

 

Leia a Íntegra do Aviso 2VP nº 17/2023 

 

TJRJ publica comunicados sobre decisões do STJ que firmam tese em 

Recursos Especiais (Tema 1.199 e Tema 1.069) 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514827&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=299301&integra=1


   

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo publicou, na edição de 27 de setembro de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, os Comunicados TJ nºs 76 e 77, informando sobre 

decisões do STJ. 

 

No primeiro Ato, o Presidente comunica que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, julgando pelo sistema dos recursos repetitivos os Recursos Especiais nº 

2.015.301-MA e nº 2.036.429-MA, referentes ao Tema nº 1.199/STJ, firmou a seguinte 

tese: “Nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, é válido o ato jurídico 

de chamamento de interessados certos ou incertos à participação colaborativa com a 

Administração formalizado exclusivamente por meio de edital, desde que o ato tenha sido 

praticado no período de 31/05/2007 até 28/03/2011, em que produziu efeitos jurídicos a 

alteração legislativa do art. 11 do Decreto-lei 9.760/46 promovida pelo art. 5º da Lei 

11.481/2007.”  

 

No segundo Ato*, o Presidente comunica que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, julgando pelo sistema dos recursos repetitivos os Recursos Especiais nº 

1.870.834-SP e nº 1.872.321-SP, referentes ao Tema nº 1.069/STJ, firmou a seguinte 

tese: “(i) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica de caráter 

reparador ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pós-cirurgia 

bariátrica, visto ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida; e (ii) Havendo 

dúvidas justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente estético da cirurgia 

plástica indicada ao paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de plano de saúde pode 

se utilizar do procedimento da junta médica, formada para dirimir a divergência técnico-

assistencial, desde que arque com os honorários dos respectivos profissionais e sem 

prejuízo do exercício do direito de ação pelo beneficiário, em caso de parecer desfavorável 

à indicação clínica do médico assistente, ao qual não se vincula o julgador.”  

 

Leia a Íntegra do Comunicado TJ nº 76/2023 

Leia a Íntegra do Comunicado TJ nº 77/2023 

 

*Informamos que o mesmo conteúdo foi publicado no Diário da Justiça do dia 28/9/23 como 

Comunicado TJ nº 78/2023. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=299295&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=299296&integra=1


   

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.717, de 28 de setembro de 2023 - Dispõe sobre o 

controle, a transferência de titularidade e o resgate das cotas do Fundo de Privatização do 

Estado do Rio de Janeiro, instituído pela Lei Estadual n° 2.470, de 28 de novembro de 

1995. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.722, de 28 de setembro de 2023 - Dispõe sobre o 

Concurso Público Nacional Unificado e institui seus órgãos de governança. 

 

Decreto Federal nº 11.719, de 28 de setembro de 2023 - Dispõe sobre a 

qualificação da política de fomento para realização de estudos de alternativas de parcerias 

com vistas à redução de despesa com energia elétrica em edifícios públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0005279-29.2018.8.19.0002 

Relatora: Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j.26/09/2023 p. 27/09/2023 

 

Apelação. Arbitramento de aluguel/taxa de ocupação. Imóvel de uso exclusivo da ré. 

Partilha não efetivada. Possibilidade. Entendimento do STJ. Requer o autor sejam 

arbitrados os aluguéis no valor de R$ 1.500,00, vez que a ré tem a posse exclusiva do 

bem desde a separação de fato. A sentença julgou improcedente o pedido. Apelo do autor. 

Não há renúncia do apelante ao imóvel. Possibilidade de ser fixado aluguel ao imóvel 

usufruído exclusivamente pelo ex-consorte e ainda não partilhado. Entendimento do STJ e 

deste Tribunal. Laudo pericial que concluiu o valor do aluguel na quantia de R$ 2.600,00, 

sendo devido pela ré o percentual de 50% no período entre a oposição e a devolução das 

chaves. Recurso provido. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCRk1GRnFaRWRPUlZsMFVYcG9RMDFwTURCUlZHaEVURlZLUms5VVFYUlJha2w0VWtSR1FsRXdVa2RPYWxWNVRWUlpOVTVxUVhoT2VrRjRUbmM5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11722.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11719.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0005279-29.2018.8.19.0002


   

 

 

Íntegra do acórdão 

 

0001719-42.2022.8.19.0066 

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j.21/09/2023 p. 25/09/2023 

 

Apelação criminal. Tráfico de drogas e associação para tráfico. Artigos 33, caput, e 35 da 

lei nº 11.343/06. Réu T. condenado à pena total de 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 15 

(quinze) dias de reclusão, em regime inicial fechado. Réu L. condenado à pena de 09 

(nove) anos e 03 (três) meses de reclusão. Apelações defensivas. Pleito absolutório. 

Subsidiariamente, pugna pela desclassificação para o crime do artigo 28 da lei de drogas, 

aplicação da causa de diminuição do tráfico privilegiado, substituição da pena e fixação 

regime aberto. Não cabimento.  

1. Busca pessoal. Inexistência de ilegalidade. Correta a apreensão das drogas após busca 

pessoal realizada nos Apelantes, porquanto a intervenção policial fora fundamentada por 

diligências prévias, consistindo no exercício regular da atividade investigativa promovida 

pelas autoridades policiais. Precedentes.  

2. Autoria e materialidade dos crimes amplamente comprovadas. Os policiais militares 

autores da prisão em flagrante estavam em patrulhamento quando receberam informação 

da Central de que no bairro Santa Inês - Barra Mansa/RJ dois homens estavam praticando 

o tráfico de drogas no local. A denúncia anônima descrevia que um dos suspeitos estava 

de moletom branco e o outro suspeito estava de blusa preta, sendo que a guarnição foi até 

o local indicado e abordou os Apelantes, que estavam juntos, vestindo os mesmos trajes 

descritos pela denúncia.  

2.1 Com T. (que vestia o moletom branco descrita pela denúncia anônima) fora apreendida 

uma sacola plástica contendo as drogas e a quantia de R$45,00 (quarenta e cinco reais). 

As drogas apreendidas - 99 gramas de cocaína em pó, acondicionadas em embalagens 

com as inscrições “SANTA INÊS C.V. 30 FIQUE RICO OU MORRA TENTANDO 30CV" e 

26,70 gramas de maconha, acondicionados em embalagens com os dizeres "SANTA INÊS 

A BRABA 5 REAIS C.V".  

2.2 Com L. (que vestia a camisa preta descrita pela denúncia anônima) fora apreendido 

rádio transmissor ligado na frequência da organização criminosa que domina a localidade, 

Comando Vermelho, sendo ouvido pelos policiais um interlocutor falar: "PASSA A VISÃO", 

gíria comumente utilizada entre integrantes de facção criminosa para informar atividade 

policial ou de organizações criminosas rivais.  

2.3 Verifica-se, portanto, que, ao contrário do alegado pelas Defesas, o conjunto probatório 

é apto e suficiente para manter o decreto condenatório, isso porque as provas 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CC310A5138B302866CC8ACBC8E9B512BC5152D64182C&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001719-42.2022.8.19.0066


   

 

apresentadas neste processado informam de maneira harmônica e coesa a estabilidade e 

permanência entre os réus com outros integrantes não identificados do Comando 

Vermelho para a prática do tráfico de drogas.  

2.4 Vale consignar que, para a caracterização do delito de tráfico de drogas, a lei não 

exige que o agente seja colhido no ato da venda da droga ou, do fornecimento da 

substância entorpecente a terceira pessoa, mesmo porque, em se tratando de tráfico de 

drogas, não existe dolo específico, bastando para sua configuração, que o agente realize 

qualquer das condutas descritas no tipo, sendo prescindível o estado flagrancial no tocante 

à venda do entorpecente.  

2.5. Incabível a absolvição ou desclassificação dos crimes para aquele de posse de drogas 

para uso pessoal.  

3. Privilégio. Não cabimento. Incabível a aplicação do tráfico privilegiado, não só diante da 

condenação pelo crime de associação para o tráfico de drogas, mas diante da 

comprovação de que os Apelantes fazem do crime o seu meio de vida, não podendo ser 

considerados traficantes ocasionais.  

3.1 O apelante L. fora preso em flagrante pelos crimes aqui apurados enquanto em gozo 

de liberdade provisória em processo no qual responde – e já fora condenado, ainda sem 

trânsito em julgado - também pelo crime de associação para o tráfico de drogas.  

3.2 O Apelante T. foi preso com 19 anos de idade e apesar de não ter outras anotações 

penais, possui vasto histórico infracional, conforme se observa do Relatório de Vida 

Pregressa e Boletim Individual, com anotações por atos infracionais análogos a tráfico de 

drogas (2x), associação para o tráfico (2x), ameaça, evasão mediante violência contra 

pessoa e motim de presos.  

3.3 E apesar de atos infracionais cometidos durante a menoridade do réu não 

configurarem maus antecedentes ou reincidência, por não serem considerados crimes, 

eles indicam reiteração delitiva, e em conjunto com as circunstâncias de sua prisão, 

utilização de rádio comunicador para assegurar a mercancia de drogas, é patente que não 

se trata de mero traficante eventual e o desqualifica para a obtenção do referido privilégio. 

Precedentes.  

4. Dosimetria da pena. A individualização da pena, como atividade discricionária do 

julgador, está sujeita à revisão apenas nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou 

teratologia, quando não observados os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da 

proporcionalidade.  

4.1 Com efeito, a natureza e a quantidade das drogas apreendidas são fatores a serem 

necessariamente considerados na fixação da pena-base, nos termos do artigo 42 da Lei n. 

11.343/2006, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal.  

4.2 Em relação ao crime de associação para o tráfico de drogas (artigo 35 da Lei 

11.343/06), ambas foram fixadas definitivamente em seu mínimo legal. Em relação ao 



   

 

crime de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei 11.343/06), as penas-bases de ambos os 

Apelantes foram aumentadas em um ano e três meses de reclusão e 125 dias-multa, em 

razão da natureza e quantidade de drogas aprendidas, devidamente justificadas e 

sopesadas pelo magistrado a quo, em consonância com o artigo 42 da Lei 11.343/06, não 

havendo qualquer reparo a ser feito.  

5. Regime inicial fechado. Correta a fixação do regime inicial fechado para o cumprimento 

da pena, pois admitida a imposição de regime prisional mais gravoso do que o indicado 

pelo quantum da pena, diante da gravidade da conduta apurada.  

5.1 Os réus, tiveram reconhecidas as circunstâncias judiciais desfavoráveis diante da 

natureza e quantidade de drogas apreendidas (artigo 42 da Lei 11.343/06), bem como 

integram organização criminosa violentíssima – Comando Vermelho -, o que justifica a 

manutenção do regime inicial fechado. Negado provimento ao recurso. 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém validade de lei do Pará sobre aposentadoria de servidores 

militares 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de lei do 

Estado do Pará que trata da aposentadoria dos militares e dos servidores civis estaduais. 

A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5154. 

 

A Lei Complementar estadual 39/2002 veda a incorporação às aposentadorias de parcelas 

de caráter temporário, como gratificação por desempenho de função ou cargo 

comissionado. O Partido Democrático Trabalhista (PDT), autor da ação, argumentava que 

a Constituição Federal exige lei específica para tratar de aposentadoria de militares, mas a 

norma estadual também abrange os servidores públicos civis. 

 

Tratamento específico 

 

Prevaleceu o entendimento do ministro Teori Zavascki (falecido), que, no início do 

julgamento, em fevereiro de 2015, havia divergido do relator para defender que, para 

cumprir o mandamento constitucional, basta que a aposentadoria dos militares tenha 



   

 

tratamento específico em lei. Votaram nesse sentido os ministros Dias Toffoli, Gilmar 

Mendes, Celso de Mello (aposentado), Luís Roberto Barroso e Edson Fachin. 

 

Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio (aposentado), Ricardo 

Lewandowski (aposentado) e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber, que consideram 

necessária a edição de lei para tratar exclusivamente do tema. 

 

Não votaram os ministros Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e 

Cristiano Zanin, sucessores, respectivamente, dos ministros Teori Zavascki, Celso de 

Mello, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que já haviam proferido votos. 

 

A ADI 5154 foi julgada a sessão virtual encerrada em 11/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Bem de família usado com exclusividade por ex-companheiro pode ser 

penhorado na execução de aluguéis 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu, em execução de aluguéis, 

a penhora e a adjudicação de um imóvel – bem de família legal – que ficou sob uso 

exclusivo de um dos companheiros após a dissolução da união estável. Segundo o 

colegiado, para a admissão da penhora em tal situação, não faz diferença que as partes, 

no passado, tenham formado um casal. 

 

No caso dos autos, uma mulher ajuizou ação de extinção de condomínio contra o ex-

companheiro, com o propósito de obter autorização judicial para a venda do imóvel em que 

eles haviam morado e dividir o dinheiro em partes iguais. O homem propôs reconvenção, 

pleiteando o ressarcimento de valores que gastou com o imóvel e a condenação da ex-

companheira a pagar 50% do valor de mercado do aluguel, uma vez que ela se beneficiou 

exclusivamente do bem após o rompimento da relação. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514995&ori=1


   

 

A sentença acolheu os pedidos formulados na ação principal e na reconvenção. Concluída 

a fase de liquidação de sentença, apurou-se que o valor devido pela mulher ao seu ex-

companheiro era de cerca de R$ 1 milhão. Ele deu início à fase de cumprimento de 

sentença, e, como a mulher não pagou a obrigação, sobreveio o pedido do credor para 

adjudicar o imóvel, o qual foi deferido pelo magistrado, que também determinou a 

expedição de mandado de imissão na posse. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) negou provimento ao 

recurso da mulher. Ao STJ, ela alegou que o imóvel era bem de família legal e, como tal, 

estava protegido pela impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/1990, o que incluiria o 

produto da alienação. 

 

Existência passada de união estável não impede aplicação de precedente 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que, conforme precedente do 

STJ no REsp 1.888.863, é admissível a penhora de imóvel em regime de copropriedade 

quando é utilizado com exclusividade para moradia da família de um dos coproprietários e 

este foi condenado a pagar aluguéis ao coproprietário que não usufrui do bem. De acordo 

com a ministra, o aluguel por uso exclusivo do imóvel constitui obrigação propter rem e, 

assim, enquadra-se na exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no artigo 

3º, inciso IV, da Lei 8.009/1990. 

 

Para a ministra, embora existam diferenças entre a situação fática daquele precedente e o 

caso em julgamento, há similitude suficiente para impor idêntica solução jurídica, 

aplicando-se o princípio segundo o qual, onde há a mesma razão de ser, deve prevalecer 

a mesma razão de decidir. 

 

"Significa dizer, pois, que não é suficientemente relevante o fato de ter havido pretérita 

relação convivencial entre as partes para o fim de definir se são admissíveis, ou não, a 

penhora e a adjudicação do imóvel em que residiam em favor de um dos ex-conviventes", 

declarou. 

 

Adjudicação não deve ser condicionada à prévia indenização da recorrente 

 

Nancy Andrighi apontou que não seria razoável determinar a venda de um patrimônio que 

até então era protegido como bem de família e, em seguida, estender ao dinheiro 

arrecadado a proteção da impenhorabilidade que recaía especificamente sobre o imóvel, 

pois essa hipótese não está contemplada na Lei 8.009/1990. 



   

 

 

 "Também não é adequado condicionar a adjudicação do imóvel pelo recorrido ao prévio 

pagamento de indenização à recorrente, nos moldes do artigo 1.322 do Código Civil, 

quando aquele possui crédito, oriundo da fruição exclusiva do mesmo imóvel, que pode 

ser satisfeito, total ou parcialmente, com a adjudicação, pois isso equivaleria a onerar 

excessivamente o credor, subvertendo integralmente a lógica do processo executivo", 

concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão que autorizou alienação do patrimônio da 

mantenedora da Rede Ulbra de Educação 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, suspendeu a decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que 

determinou o prosseguimento da recuperação judicial da Aelbra, sociedade mantenedora 

da Universidade Luterana do Brasil (Ulbra), com previsão de alienação de parte rentável 

do seu patrimônio, sem assegurar a manutenção de bens passíveis de cobrir as dívidas 

fiscais mediante alienação judicial. 

 

Na decisão, a ministra considerou, entre outros argumentos, que o prosseguimento da 

recuperação e a venda dos bens da sociedade poderiam causar lesão grave à economia 

pública, uma vez que a Aelbra tem um passivo fiscal superior a R$ 6 bilhões. 

 

Aelbra tem dívidas tributárias de mais de R$ 6 bilhões 

 

De acordo com o pedido de suspensão submetido ao STJ pela União, em 2018, quando já 

acumulava passivo fiscal de quase R$ 6 bilhões e passivo trabalhista superior a R$ 600 

milhões, fora dívidas bilionárias com outros credores, a Aelbra teria sido transformada de 

associação em sociedade anônima, com capital social de apenas R$ 5 mil, tendo em 

seguida ingressado com o pedido de recuperação judicial. O plano de recuperação 

aprovado por último, entre outras medidas, previu a alienação de uma unidade produtiva 

isolada (UPI Umesa), fruto da cisão parcial da recuperanda, que ficaria responsável pelo 

curso de medicina. 

 

A Fazenda Nacional, então, requereu seu ingresso no processo de recuperação, 

sustentando que a transformação realizada seria nula e que a devedora, por ser uma 

associação, não poderia valer-se da recuperação judicial. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29092023-Bem-de-familia-usado-com-exclusividade-por-ex-companheiro-pode-ser-penhorado-na-execucao-de-alugueis.aspx


   

 

 

Os argumentos da Fazenda Nacional foram acolhidos pelo juízo de primeiro grau, o qual 

determinou a suspensão do leilão dos bens da Aelbra no curso da recuperação. Contudo, 

a decisão foi revertida pelo TJRS, que determinou o prosseguimento da recuperação com 

a execução do plano de recuperação alternativo apresentado. 

 

Ao STJ, a Fazenda Nacional alegou que a decisão questionada violou a ordem pública e 

trouxe risco de dano irreversível à economia pública, beneficiando única e exclusivamente 

os supostos fraudadores. 

 

Garantia para a Fazenda é a possibilidade de alienação de bens do devedor 

 

A presidente do STJ observou que os créditos tributários estão fora do concurso de 

credores ou mesmo da necessidade de habilitação em falência, recuperação judicial, 

liquidação, inventário ou arrolamento, conforme dispõem o artigo 187 do Código Tributário 

Nacional (CTN) e o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais (LEF). 

 

Segundo a ministra, essa singularidade assegura à Fazenda o direito de propor ou dar 

seguimento às execuções já ajuizadas, que deverão ser garantidas por penhora de bens 

do devedor, observando-se o procedimento da LEF. 

 

"Se o crédito tributário está fora da recuperação judicial, por óbvio, não será contemplado 

pelo plano de pagamento dos credores. A garantia de seu pagamento reside na 

possibilidade de penhora e alienação de bens do devedor. Logo, se a parte boa do ativo é 

alienada, restará sob a titularidade da recuperanda – não é difícil imaginar – patrimônio de 

valor duvidoso ou, no mínimo, de alienação pouco ou nada atrativa, permitindo antever o 

insucesso das tentativas de apurar valores para quitação dos débitos", declarou. 

 

Transferência da UPI Umesa exige autorização do MEC 

 

Além disso, Maria Thereza de Assis Moura ressaltou que a execução do plano de 

recuperação, na forma como prevista, com a alienação da UPI Umesa, resulta em afronta 

à ordem pública, pois pode levar à transferência da titularidade do curso de medicina sem 

prévia autorização do Ministério da Educação (MEC), requisito indispensável à regular 

atuação do setor privado no ensino. 

 

A ministra explicou que, à luz do artigo 209 da Constituição Federal, a iniciativa privada 

precisa de autorização do MEC para atuar em educação. "Sob essa perspectiva, portanto, 



   

 

tem-se configurada, também, a forte probabilidade de lesão à ordem pública, representada 

na obrigação de o poder público – no caso, a União – zelar para escorreita, legal e regular 

atuação da iniciativa privada no ensino superior", concluiu a ministra ao deferir o pedido de 

suspensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

É desnecessária a discussão sobre suposto agravamento do risco pelo 

segurado em seguros de acidente pessoal 

 

De maneira análoga ao seguro de vida, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) entendeu que, na hipótese de seguro de acidentes pessoais, a discussão acerca do 

suposto agravamento do risco do sinistro pelo segurado é desnecessária, devendo-se 

conceder a indenização quando evidenciado o sinistro (não natural), o nexo de 

causalidade e o óbito do segurado. 

 

Dessa forma, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC) para conceder o seguro aos pais de um condutor que faleceu em um acidente de 

moto. A negativa de cobertura havia se baseado no fato de o segurado ter perdido o 

controle da direção e invadido a contramão em alta velocidade, colidindo frontalmente com 

outro veículo. 

 

Cobertura dos riscos pelo segurador devem ter interpretação mais favorável ao segurado 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a distinção do seguro de acidentes pessoais 

e do seguro de vida está em que a cobertura da morte, no primeiro, abarca apenas os 

infortúnios causados por acidente, enquanto, no segundo, a cobertura abrange causas 

naturais e também eventos externos (acidentais). 

 

A ministra destacou que ambas as espécies compõem o gênero seguro de pessoas (artigo 

794 do Código Civil), o qual se diferencia do seguro de danos. "Ressalvada a exigência de 

evento externo como causa da morte, as relações derivadas do seguro de acidentes 

pessoais devem ser interpretadas de acordo com as diretrizes legais, doutrinárias e 

jurisprudenciais que norteiam os seguros pessoais, notadamente aquelas pertinentes ao 

seguro de vida", disse. 

 

Na sistemática adotada pelo Código Civil a respeito da responsabilidade do segurador, 

afirmou, esta fica adstrita aos riscos assumidos e previstos no contrato. De acordo com a 

relatora, não esclarecidos quais os riscos contratualmente garantidos, a responsabilidade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28092023-STJ-suspende-decisao-que-autorizou-alienacao-do-patrimonio-da-mantenedora-da-Rede-Ulbra-de-Educacao.aspx


   

 

deverá abranger todos os peculiares à modalidade do seguro contratado, aplicando-se, 

dessa forma, a interpretação mais favorável ao segurado. 

 

Agravar o risco do objeto do contrato 

 

Nancy Andrighi ponderou que a vedação prevista no artigo 768 do CC – segundo a qual "o 

segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do 

contrato" – existe em razão do dever de agir com boa-fé (artigo 765 do CC). Evita-se, 

segundo ela, que o segurador seja compelido a responder injustamente por outros riscos 

que não os acordados inicialmente em vista de certas situações fáticas – o que, em última 

análise, acabaria por afetar o equilíbrio da mutualidade dos segurados. 

 

Apesar disso, a ministra destacou que a jurisprudência do STJ entende que a exclusão de 

coberturas nos seguros de vida deve ser interpretada restritivamente, sob pena de 

esvaziar a própria finalidade do contrato, uma vez que "é da essência do seguro de vida 

um permanente e contínuo agravamento do risco segurado". 

 

De acordo com a relatora, como consequência desse entendimento, a Segunda Seção 

decidiu que, "nos seguros de pessoas, é vedada a exclusão de cobertura na hipótese de 

sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de 

insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de substâncias tóxicas". 

 

Consolidou-se – acrescentou a relatora – a orientação mais benéfica ao consumidor, no 

sentido de afastar o pagamento da apólice do seguro de vida tão somente quando ocorrer 

suicídio dentro dos dois primeiros anos do contrato. Naquela decisão, estabeleceu-se que 

"o agravamento do risco pela embriaguez, assim como a existência de eventual cláusula 

excludente da indenização, é crucial apenas para o seguro de coisas, sendo 

desimportante para o contrato de seguro de vida nos casos de morte". 

 

Do mesmo modo, a ministra observou que, ao se considerar o seguro de acidentes 

pessoais correspondente ao seguro de pessoas – e não de danos –, é indevido averiguar 

o agravamento intencional do risco por parte do segurado. A relatora lembrou ainda que a 

Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 439/2022 insere o suicídio dentro 

dos riscos cobertos pela apólice. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28092023-E-desnecessaria-a-discussao-sobre-suposto-agravamento-do-risco-pelo-segurado-em-seguros-de-acidente-pessoal.aspx


   

 

Decisão que exclui partes sem encerrar ação monitória deve ser 

combatida por agravo de instrumento 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que a 

decisão que acolhe embargos à monitória para excluir litisconsortes passivos, sem 

extinguir o processo nem encerrar a fase de conhecimento, tem natureza interlocutória, e 

nesse caso o recurso cabível é o agravo de instrumento. 

 

Uma empresa que comercializa fertilizantes ajuizou ação monitória contra outra sociedade 

empresária e três pessoas físicas em razão de débitos decorrentes de contrato de abertura 

de crédito rotativo para compra e venda de mercadorias. Cada uma das três pessoas opôs 

embargos à monitória alegando que seria parte ilegítima para figurar no polo passivo da 

ação. 

 

O juízo de primeira instância reconheceu a ilegitimidade passiva dos três réus e deu 

seguimento à monitória apenas em relação à pessoa jurídica devedora. Contra essa 

decisão, a autora da ação entrou com apelação no Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul (TJRS), a qual não foi conhecida, pois a corte entendeu que a parte deveria ter 

interposto agravo de instrumento, conforme previsto nos artigos 1.009, parágrafo 1º, e 

1.015, inciso VII, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

O TJRS optou por não aplicar o princípio da fungibilidade recursal ao caso, pois 

considerou se tratar de erro grosseiro. 

 

No recurso ao STJ, a empresa autora sustentou que, tendo sido os embargos monitórios 

julgados inteiramente procedentes para excluir da lide todos os embargantes, não se 

tratava de uma decisão que afastou parcialmente os litisconsortes, mas de uma decisão 

extintiva em relação aos três réus. Desse modo, a decisão teria a natureza de sentença, e 

contra ela o recurso cabível não seria o agravo de instrumento. 

 

Os embargos à monitória não são uma ação autônoma 

 

O relator do recurso, ministro Antonio Carlos Ferreira, destacou que, segundo a 

jurisprudência do STJ, os embargos à monitória, diversamente dos embargos do devedor, 

não são uma ação autônoma, possuindo natureza jurídica de defesa, semelhante à 

contestação. "Nesse contexto, não encerrada a fase de conhecimento da ação monitória, o 

recurso cabível, de fato, seria o agravo de instrumento", afirmou. 

 



   

 

O magistrado ressaltou que, em se tratando de peça defensiva, e não de ação autônoma, 

o julgamento dos embargos à monitória, por si, não extingue necessariamente o processo 

ou encerra a fase de conhecimento. Dessa forma, segundo o ministro, o recurso de 

apelação só é cabível, nos termos do artigo 702, parágrafo 9º, do CPC, quando o 

acolhimento ou a rejeição dos embargos à monitória extinguir a ação monitória ou encerrar 

a fase de conhecimento. 

 

Contudo, Antonio Carlos Ferreira considerou que a interposição de apelação, em vez de 

agravo de instrumento, no caso sob análise, não foi um erro grosseiro. "Diante da previsão 

inserta no artigo 702, parágrafo 9º, do CPC, cabe admitir a existência de dúvida objetiva 

do aplicador do direito, em cujo favor milita o princípio da fungibilidade recursal", concluiu o 

relator ao dar provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos à origem, a fim 

de que o recurso interposto seja examinado como agravo de instrumento. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ tranca ação penal contra jornalista que apontou “clichê racista” em 

comentário do ex-jogador Edmundo 

 

Por não verificar qualquer imputação de crime, o ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) Messod Azulay Neto concedeu ordem de habeas corpus para trancar a ação penal 

em que o ex-jogador de futebol Edmundo acusava a jornalista Renata Mendonça de 

calúnia. 

 

Ao atuar como comentarista da Band na transmissão da final do Mundial de Clubes de 

2022, entre Chelsea e Palmeiras, Edmundo afirmou que o jogador Romelu Lukaku, do time 

inglês, possuía força física, mas era desprovido de técnica. Pouco depois, a jornalista do 

Grupo Globo escreveu em sua conta no Twitter, sem citar o ex-jogador, que esse tipo de 

comentário "repete um clichê racista", segundo o qual jogadores negros têm força física, 

mas não técnica ou inteligência para jogar futebol. 

 

Devido à postagem de Renata, Edmundo prestou queixa-crime, imputando a ela o 

cometimento do crime descrito no artigo 138 do Código Penal (calúnia), combinado com a 

causa de aumento de pena prevista no artigo 141, parágrafo 2º. O Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJRJ) denegou o habeas corpus impetrado pela defesa de Renata. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28092023-Decisao-que-exclui-partes-sem-encerrar-acao-monitoria-deve-ser-combatida-por-agravo-de-instrumento.aspx


   

 

Em outro habeas corpus, dessa vez no STJ, a defesa da jornalista alegou que ela fez 

apenas um comentário, com base na liberdade de expressão, sem nenhum objetivo de 

caluniar Edmundo. 

 

Postagem revela absoluta atipicidade penal para o delito de calúnia 

 

Em sua decisão monocrática, o ministro Messod Azulay Neto, relator do pedido, destacou 

que a queixa-crime não demonstra ter havido contra o ex-jogador a imputação, pela 

jornalista, de um fato concreto e determinado que seja definido como crime na legislação – 

condição necessária para a caracterização da calúnia. Segundo o magistrado, o texto 

publicado pela jornalista não definiu qualquer conduta criminosa que tivesse sido praticada 

pelo então comentarista da Band. 

 

No entendimento do relator, a liberdade de opinião exercida pela jornalista ao criticar o 

comentário também respalda o ex-jogador para "efetuar eventuais críticas a jogadores de 

futebol independentemente de quem sejam, obviamente, desde que dentro dos limites 

legais". 

 

"Nesse panorama, de maneira cristalina, a postagem efetuada pela jornalista demonstra a 

absoluta atipicidade penal para o delito de calúnia", concluiu. 

 

Afirmações abstratas não caracterizam crime de calúnia 

 

O ministro explicou que, no crime de calúnia, devem estar presentes, simultaneamente, a 

imputação de fato determinado e qualificado como crime; o elemento normativo do tipo, 

consistente na falsidade da imputação; e o elemento subjetivo, o animus caluniandi 

(intenção de ofender com calúnia). 

 

"Assim, se não houve pela querelada a descrição de fato delituoso específico quanto ao 

querelante, deve ser reconhecida a inépcia da queixa-crime, eis que o crime de calúnia 

não ocorre mediante afirmações genéricas e de cunho abstrato. A suposta acusação de 

que uma fala 'repete um clichê racista' não contém qualquer imputação de crime, razão 

pela qual sobressai, de plano, a atipicidade da conduta narrada na queixa-crime", declarou 

o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27092023-STJ-tranca-acao-penal-contra-jornalista-que-apontou-%E2%80%9Ccliche-racista%E2%80%9D-em-comentario-do-ex-jogador-Edmundo.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Com novas funcionalidades, Renajud está disponível na Plataforma 

Digital do Judiciário 

 

Corregedoria Nacional estabelece regras para o registro de natimorto em 

cartórios 

 

Corregedoria Nacional amplia possibilidades de alteração de nome e 

gênero de pessoas trans em cartórios 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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